
CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO CASTELO 
ESTADO DO ESP!RITO SANTO 

.ASSUNTO: PROJETO DE LE 1 N . e··---~---·Q·---~----5 

·-------------------------------------;---------------------------
HISTÓRICO 

N N , 

DISPOE SOBRE OOAÇAO DE PARALEPIPIDOS 
, 

AO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO 

DE MATA FRIA E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS. 



• 

• 

Gfref eitura :lrluniciral de eonceição do eastelo 
Estado do Espírito Santo 

PROJETO DE LEI NQ 07Í/91 

DISPÕE SOBRE DOAÇÃO DE PARALEPiPIDOS KO CON 

SE!i!:IO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÀRIO DE MA.

TA: FRIA E D.l OUTRAS PROVID~NCIAS. 

O PREFEITO 1IDNICIPAL DE CONCEIÇ!O DO CASTELO 

no Estado do Espirito Santo, FAÇO SABER, que o povo at~ 
, 

v.es de seus representantes Decretou e Eu Sanciono a se-

guinte LEI: 

ARTIGO lº- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal Auto

rizado a;. Doar 200000 (vinte mil) paraÍepÍpidos ao Conselho 

de Desenvolvimento ·comuni t'rio de Mata: Friao 
:· 

.· '§ lº- Os paralep[pidos serão usado§ parai calçamento do p;l 
' -~ 

t~o Sfuuado em Frente à Igreija Catplicao 

§ 2~- O spara.lepÍpidos doados por força desta Lei sã0 aqu~ 

les de propriedade desta Prefeitura, j~ usados, e que foram 

retirados da Avo JosP: Grilo, por ocasião da pavimentação / 

feita na citada avenidaº 

ARTIGO a2- Esta Lei entra em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contr~io. 

DO CASTELO, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
/-\ 

AOS DOIS DIAS iH01 ~S DE DEZEMBRO DE 1991. 
____ r( ~ "' 
~\ D --- __ , 

Dr. JOS~ ryoTARDO SPADETTO 
Prefeito Municipal 

Av. José Grilo, 426 - CEP 29.370 - FONE (027) 547~1101 - Conceição do Castelo - ES 

., 
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Prefeitura Municipal de eonceição do eastelo 
Estado do Espírito Santo 

MENSAGEM N2 072/91 

REFE~NCIAi: Projeto de Lei nº 071/91 

SENHOR PRESIDENTE, 

SENHORES VEREADORES, 

Segu.e para apreciação e pedimo.a>.: a especial 

atenção para o Projeto de Lei em anexo, que visa auto

rização Legislativa para. que o Executivo Municipal po~ 

s~ repassar, ou seja Doar 200000 (vinte mil) paralep{

pidos ao Conselho de Desenvollvimentm CamunitFfrio de 

Mata Fri~ 

Esta Conceituada Casa de Leis recentemente 

Aprovou mensagem audz:idzando este Executivo Municip~ 

fabriv:ar para aquele Conselho uma quantidade Blocketts 

suficiente para calçar o Pátio em frente à Igreija Ca-
, , . 

tolica. Porem para a fabricação do blocketts o conselho 

necessitaria h~je de possuir emcaixa cerca de Cr$ 

Cr$ l.500oOOO,OO ( hum milhão e quinhentos mil c:ruzeiros), 

e o Conselho não dispõe destes recursos;daÍ, os diretores 

da~uela entidade nos procuraram e tomamos a presentá / 

iniciativa'. e dependemos da autorizaçãm desta Casa • 

Av. José Grilo, 426 

. [' 
ê~rn3:ãim@B:=tiª 

'. ! 
~- 1 

Dr. JO~'.t GOTARDO--S:PADETT·°---1 
Pre~eito Municipal 

CEP 29.370 - FONE (027) 547-1101 - Conceição do Castelo - ES · 

. . , 
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·Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
ESTADO DO E.SP(RITO SANTO 

O Pr$aidohte de Câmara Mu~lci!'ai, no uso,clàs atribuiç~eé 
. . . . . 

qus lhe confere o ç1r:t ... 18;, "b''t y111-~ do regimento Interno -; 
RESÔivf DEVOLVER ao chefie do Poder rk~eeut ivo Mun ic ipéftr o Pra 

_ j$to de lei n2 071/91, qu~ fHspÓe so.brê ®ação de pa1•âlepfp-i• 

dõs "á~ ·co1\seí'I ho d" Desónvo 1 v imento Comun it~r io da Mata ·fr ia-.-e

d~ outras·- -p~ovidénc iasi1o 

. · A resf~~ id~ · prop()s iç~<l .co-t' ido' ~'"oriltalm~nte com -_ó d ispdsto 

_ no inciso. I_ do- srt âg~ i~ do. êq1Jet itu iç_~o- Fe~êraS IP in~ â~o 1 

<.lo, a~t igo·J 6 .da Lei Ore~n.ica. do', .Mun ãc fp iô;- portànto, -~~nfor-oo 
... ·-.,. ''' . ' ' . :, ' . i ' i l :\.: ·,· ~- : ' 1 •• • '. i . /;(·: . 1 

o disposto no art iso U 2 5nc is<)·· V! U do Reg imanto int,erno ,_ ; 
' ~ ~ 1 ' • 1 

; ! ' 1 • ' ' ' ·: .: l .1 • J ' ' .......... l 

c:onsider>o-o-memifostamente in~onstitucionailt 
- • ' ' 1 , •• ' 1 -

--~~~·~-:--~~~~~~~~~~~~~..;._~-~~~~~~~~~~~~~~~ 

Av. José Grilo, ·nº 152 - Cep. 29.370 - Telefone (027) 547-1310 - Conceição do Castelo - Esp. Santo 


